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a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., (ACSS, I. P.), de, 
nomeadamente, avaliar as práticas internacionais neste âmbito e o im-
pacto económico -financeiro.

Sem prejuízo de se entender que as doações de células e tecidos de-
vem permanecer voluntárias e gratuitas, como forma de salvaguardar a 
proteção dos dadores e dos recetores e beneficiários de qualquer forma 
de exploração alheia ao espírito da lei, importa estabelecer as condições 
de que depende a atribuição da devida compensação.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 22.º da Lei n.º 12/2009, 
de 26 de março, alterada pela Lei n.º 1/2015, de 8 de janeiro, deter-
mino:

1 — Os dadores de gâmetas têm direito a uma compensação para 
reembolso das despesas efetuadas, ou para ressarcimento dos prejuízos 
resultantes da dádiva, nos termos dos números seguintes.

2 — Atendendo ao espírito voluntário, altruísta e solidário com que 
as dádivas são efetuadas, os montantes compensatórios para efeitos do 
número anterior estão sujeitos a limites máximos.

3 — Para os dadores masculinos:
a) O limite máximo corresponde a um décimo do valor do Indexante 

dos Apoios Sociais (IAS) vigente no momento da dádiva, por cada 
doação de esperma e pela realização de análises pós quarentena, que 
em conjunto correspondem a um ciclo de doação;

b) Para operacionalização do pagamento referido na alínea anterior, 
determina -se que em cada doação de esperma será entregue um montante 
de 40 € aos respetivos dadores, e que no momento da realização das 
análises pós quarentena será entregue o valor remanescente, que permita 
perfazer o montante global da compensação.

4 — Para as dadoras femininas:
a) O limite máximo corresponde ao dobro do valor do IAS, em vigor 

no momento da dádiva de ovócitos;
b) No caso das dadoras femininas que iniciem o processo de doação, 

e que por alguma razão alheia à sua vontade não o possam concluir, é 
atribuída uma compensação parcial correspondente a 40 % do valor 
definido na alínea anterior.

5 — Os limites máximos referidos nos números anteriores serão 
arredondados para a unidade de euro imediatamente superior.

6 — Os montantes compensatórios previstos no presente despacho 
não obstam ao direito à assistência médica aos dadores no âmbito do 
Serviço Nacional de Saúde, nos termos da lei, sempre que demonstrado 
o nexo de causalidade.

7 — A doação de embriões não confere direito a compensação.
8 — É revogado o Despacho n.º 5015/2011, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 58, de 23 de março de 2011.
9 — O presente despacho entra em vigor no primeiro dia do mês 

seguinte ao da sua publicação.
11 de abril de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 

Fernando Manuel Ferreira Araújo.
310426914 

 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 3193/2017
As sociedades Hospital CUF Infante Santo, S. A. (HCIS), Hos-

pital CUF Descobertas, S. A. (HCD), e Hospital CUF Porto, S. A. 
(HCP), acionistas da Escala Vila Franca — Sociedade Gestora do 
Estabelecimento, S. A. (Escala Vila Franca), Entidade Gestora do Es-
tabelecimento no âmbito da parceria público-privada relativa ao Hospital 
de Vila Franca de Xira, pretendem transmitir as ações respetivamente 
pelas mesmas sociedades detidas na referida Entidade Gestora para 
entidades associadas e detidas totalmente pela sociedade José de Mello 
Saúde, S. A. (JMS), a sociedade PPPS — Gestão e Consultoria, S. A. 
(PPPS), e duas sociedades a constituir.

Nos termos estabelecidos nas cláusulas 13.ª e 128.ª, n.º 1, alínea d), e 
n.º 5, ambas do Contrato de Gestão relativo ao Hospital de Vila Franca 
de Xira, a transmissão das ações das Entidades Gestoras, entre acionistas 
ou para terceiros, está sujeita a autorização prévia da Entidade Pública 
Contratante, por despacho do Ministro da Saúde, sob pena de nulidade 
do ato de transmissão.

Acresce que a transmissão de ações implica a alteração subjetiva 
do Acordo de Subscrição e Realização do Capital, dos Contratos de 
Financiamento, do Acordo Parassocial relativos à Entidade Gestora 
do Estabelecimento e Obrigações e Garantias dos Acionistas, juntos 
ao Contrato de Gestão respetivamente como Anexos IV, III, V (Apên-
dice 3) e XXX ao Contrato de Gestão do Hospital de Vila Franca de 
Xira, a qual, nos termos do disposto na cláusula 128.ª, n.º 1, alínea s), 

e n.º 3, do Contrato de Gestão, depende de autorização dos Ministros 
das Finanças e da Saúde.

Nesse sentido, a operação projetada pelas acionistas da Escala Vila 
Franca foi analisada pela Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT), sob o ponto de vista da apreciação da 
idoneidade e da capacidade técnica e económico-financeira das socie-
dades adquirentes.

De acordo com o parecer emitido, que constitui fundamento da prática 
do presente ato de autorização, a ARSLVT pronunciou-se favoravelmente 
a que seja autorizada a operação projetada pelas entidades acionistas 
da Escala Vila Franca e a que seja promovida a alteração subjetiva à 
mesma consequente, devendo, no entanto, os efeitos das mesmas ficarem 
dependentes da confirmação da verificação de determinadas condições.

Entre as condições, de cuja verificação a ARSLVT propõe, no projeto 
de decisão apresentado, que seja feita depender a eficácia da autori-
zação da operação projetada pelas entidades acionistas da Escala Vila 
Franca, encontram-se as condições suspensivas impostas pelos Bancos 
Financiadores ao ato de autorização da transmissão de ações por estes 
emitido, em 30 de maio de 2014, nos termos descritos na comunicação 
dos Bancos Financiadores, conforme documento que integra o processo 
instrutor e sobre o qual incide o presente despacho. A carta de consen-
timento emitida pelos Bancos Financiadores condiciona a respetiva 
eficácia ao prévio e integral cumprimento das condições na mesma 
carta estabelecidas, nomeadamente à efetiva constituição e registo das 
sociedades Cessionárias a constituir em relação de domínio total com 
a JMS e à exibição, perante os Bancos Financiadores, das respetivas 
certidões de registo comercial e registo de valores mobiliários, mais 
sendo determinado que o referido consentimento apenas produzirá 
efeitos se, e a partir da data em que, se verifiquem as condições sus-
pensivas determinadas, cessando todos os seus efeitos caso a JMS deixe 
de ser a única titular das participações no capital social das sociedades 
Cessionárias.

A posição da JMS de acionista em 60 % do capital social da Escala 
Vila Franca e de acionista único das sociedades Cessionárias foi pela 
ARSLVT considerada na instrução do processo, tendo sido promovida, 
sem prejuízo para o cumprimento das obrigações que para si decorrem 
enquanto acionista da Escala Vila Franca, a assunção pela JMS, expressa 
em declaração pela mesma emitida, do compromisso de proporcionar 
às sociedades Cessionárias, suas participadas e totalmente por si deti-
das, as condições necessárias e os meios adequados que lhes permitam 
cumprir pontualmente as obrigações que para as mesmas resultam do 
Contrato de Gestão do Hospital de Vila Franca de Xira e dos seus 
Anexos. Mais versa a declaração obtida junto da JMS sobre, em caso 
de ulteriormente a mesma entidade deixar de manter o controlo das 
sociedades Cessionárias, o compromisso de informar antecipadamente 
a Entidade Pública Contratante de modo a que esta possa conhecer tal 
alteração de domínio, apreciar e decidir quanto ao pedido de aprovação 
prévia, atentos os efeitos no Contrato de Gestão, a que, assim, a JMS 
reconheceu ficar submetida a referida alteração de domínio, e, ainda, o 
compromisso de obter de eventual adquirente de participações sociais 
no capital social das Cessionárias a subscrição e assunção, perante si 
e perante a Entidade Pública Contratante, de declaração nos mesmos 
termos da declaração de compromisso pela JMS emitida.

Nesses termos, conforme resulta igualmente exigido pelos Bancos 
Financiadores quanto à produção de efeitos do consentimento pelos 
mesmos emitido relativamente às operações societárias sob apreço, e 
como expresso pela ARSLVT, considerando como dever ser exigido 
que esses aspetos essenciais se mantenham durante a remanescente 
execução do Contrato de Gestão do Hospital de Vila Franca de Xira, 
nos mesmos termos que motivaram as Entidades Financiadoras a exigir 
como condição de produção de efeitos da concessão de autorização 
para a transmissão das ações que a JMS viesse assumir perante os 
Bancos a obrigação de deter uma participação no capital social das 
Cessionárias correspondente à totalidade desse capital social e direitos 
de voto nas Cessionárias, e considerando a essencialidade para o ato 
de autorização da declaração de compromisso expressa pela JMS, 
entende-se que a eficácia da autorização da operação societária pela 
Entidade Pública Contratante deve ser condicionada resolutivamente 
ao facto de a JMS deixar de deter uma participação no capital social 
das Cessionárias correspondente à totalidade desse capital social e 
direitos de voto nas Cessionárias e ao incumprimento dos compro-
missos pela mesma assumidos nas declarações emitidas e integrantes 
do processo instrutor.

Nesta conformidade e considerando que, nos termos acima descritos, 
se revestirá necessária a autorização da consequente alteração subjetiva 
nos acordos e contratos anexos ao Contrato de Gestão relativo ao Hospital 
de Vila Franca de Xira em regime de parceria público-privada, celebrado 
em 25 de outubro de 2010, os quais devem, em tudo o mais, manter-se 
inalterados, e ao abrigo do disposto na cláusula 13.ª e na alínea d) do 
n.º 1 e no n.º 5 da cláusula 128.ª, ambas, do Contrato de Gestão do Hos-
pital de Vila Franca de Xira, considerando a delegação de competências 
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do Ministro da Saúde, constante do Despacho n.º 120/2016, de 22 de 
dezembro de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, 
de 6 de janeiro de 2016, determina-se:

1 — Autorizar a transmissão pelas sociedades Hospital CUF In-
fante Santo, S. A., Hospital CUF Descobertas, S. A., e Hospital CUF 
Porto, S. A., das ações pelas mesmas detidas no capital social da Escala 
Vila Franca — Sociedade Gestora do Estabelecimento, S. A., para, res-
petivamente, a sociedade PPPS — Gestão e Consultoria, S. A., e duas 
sociedades a constituir, todas, associadas e detidas totalmente pela 
sociedade José de Mello Saúde, S. A.

2 — Condicionar a produção de efeitos da autorização a que se refere 
o número anterior à autorização da alteração subjetiva do Acordo de 
Subscrição e Realização do Capital, dos Contratos de Financiamento, 
do Acordo Parassocial relativos à Entidade Gestora do Estabelecimento 
e Obrigações e Garantias dos Acionistas, juntos ao Contrato de Gestão 
do Hospital de Vila Franca de Xira, respetivamente, como Anexos IV, 
III, V (Apêndice 3) e XXX.

3 — Condicionar a produção de efeitos da autorização da transmissão 
das ações a que se refere o n.º 1 do presente despacho à verificação de 
todas as condições suspensivas impostas pelos Bancos Financiadores ao 
ato de autorização da transmissão de ações por estes emitido, em 30 de 
maio de 2014, conforme documento que integra o processo instrutor, 
designadamente à entrega da documentação societária demonstrativa da 
constituição e registo comercial das Cessionárias, e à detenção, pela José 
de Mello Saúde, S. A., de uma participação no capital social das mesmas 
Cessionárias, nomeadamente das sociedades a constituir, correspondente 
à totalidade desse capital social e direitos de voto.

4 — Condicionar em termos resolutivos a eficácia da presente auto-
rização ao facto de a José de Mello Saúde, S. A., deixar de deter uma 
participação no capital social das Cessionárias, correspondente à tota-
lidade desse capital social, e direitos de voto nas mesmas Cessionárias 
e ao incumprimento dos compromissos pela mesma assumidos nas 
declarações emitidas e integrantes do processo instrutor.

5 — A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
fica incumbida da confirmação da verificação das condições suspensivas 
previstas nos n.os 2 e 3 do presente despacho, no quadro das competências 
que para a mesma decorrem da qualidade de Entidade Pública Contra-
tante no Contrato de Gestão do Hospital de Vila Franca de Xira.

5 de abril de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310420774 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Deliberação n.º 285/2017
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 35/2012, de 15 de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.º 173/2014, de 19 de novembro, e n.º 206/2015, de 23 de setembro, 
e nos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código de Procedimento Adminis-
trativo, o Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), atenta a organização interna prevista na Por-
taria n.º 155/2012, de 22 de maio, e nas Deliberações n.º 800/2012, 
de 25 de maio de 2012 (Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 15 
de junho de 2012), n.º 20/2014, de 5 de dezembro de 2013 (Diário da 
República, 2.ª série, n.º 6, de 9 de janeiro de 2014), n.º 2064/2014, de 
16 de outubro de 2014 (Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 12 de 
novembro de 2014) n.º 79/2015, de 18 de dezembro de 2014 (Diário da 
República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2015) e n.º 1484/2015, 
de 11 de junho de 2015 (Diário da República, 2.ª série, n.º 144, de 27 
de julho de 2015), bem como a subdelegação conferida pelo Despacho 
n.º 3427/2016, de 25 de fevereiro de 2016 (Diário da República, 2.ª série, 
n.º 46, de 7 de março de 2016), delibera:

1 — Delegar e subdelegar na Presidente, Marta Alexandra Fartura 
Braga Temido de Almeida Simões, na Vice -Presidente, Carla Alexandra 
de Menezes Moutinho Henriques Gonçalo Catarino, e no Vogal, Pedro 
Emanuel Ventura Alexandre, competências, em termos idênticos à dele-
gação e subdelegação neles efetuada através da Deliberação n.º 79/2017, 
de 23 de janeiro de 2017, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 25, de 3 de fevereiro de 2017.

2 — A presente delegação e subdelegação reportam -se ao período 
decorrido entre 14 de janeiro 2016 e 28 de março de 2016, considerando-
-se ratificados todos os atos praticados, no referido período, ao abrigo 
das competências ora delegadas ou subdelegadas.

9 de março de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo, Marta 
Temido.

310373057 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 286/2017
1 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e em conformidade com 
o disposto nos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código do Procedimento 
Administrativo, os membros do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P., o seu Presidente, António José da 
Silva Pimenta Marinho, Vice -Presidente, Rita Gonçalves Moreira e os 
seus Vogais, José Carlos de Jesus Pedro e Ponciano Manuel Castanheira 
de Oliveira, por deliberação datada de 21/12/2016 decidem subdelegar 
nos seguintes dirigentes:

Sr.ª Dr.ª Maria Graça Costa Azevedo Vaz Tomé, como diretora do 
departamento de gestão e administração geral (cargo de direção inter-
média de 1.º grau);

Sr. Dr. Fernando José Martins Tavares, como diretor do departamento 
de estudos e planeamento (cargo de direção intermédia de 1.º grau);

Sr.ª Dr.ª Maria José Correia Marques, como diretora do departamento 
de recursos humanos (cargo de direção intermédia de 1.º grau);

Sr.ª Dr.ª Maria Neto de Miranda Araújo, como diretora do departa-
mento de saúde pública (cargo de direção intermédia de 1.º grau);

Sr. Dr. Adelino Vale Ferreira, como coordenador da divisão de in-
tervenção nos comportamentos aditivos e nas dependências (cargo de 
direção intermédia de 2.º grau);

Sr. Eng.º José Teotónio Rangel Rodrigues, como coordenador do 
gabinete de instalações e equipamentos (cargo de direção intermédia 
de 2.º grau);

Sr. Dr. Miguel Alexandre da Costa Cardoso, como coordenador do 
gabinete jurídico e do cidadão (cargo de direção intermédia de 2.º grau);

Sr.ª Eng.ª Maria Madalena Pereira de Barros, como coordenadora 
da unidade de auditoria e controlo interno (cargo de direção intermédia 
de 2.º grau);

Sr.ª Dr.ª Teresa Aldegundes Dias Valente Neves Guimarães, como 
coordenadora da unidade de gestão financeira (cargo de direção inter-
média de 2.º grau),
as seguintes competências:

1.1 — Visar os boletins itinerários e autorizar o processamento das 
despesas resultantes das deslocações em serviço efetuadas;

1.2 — Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens 
e serviços, com obediência dos formalismos legais, até ao limite de 
5.000,00 euros;

1.3 — Assinar a correspondência e o expediente necessário à instrução 
dos processos que decorrem pelos respetivos serviços, com exceção da 
destinada aos gabinetes dos membros do Governo, tribunais, Provedor 
de Justiça e às direções -gerais.

2 — Na diretora do departamento de gestão e administração geral e na 
coordenadora da unidade de gestão financeira decidem ainda subdelegar 
também as seguintes competências:

2.1 — Praticar todos os atos subsequentes às autorizações de despesa, 
e movimentar todas as contas, quer a crédito, quer a débito, incluindo 
assinatura de cheques, em conjunto com outro membro dirigente com 
poderes delegados ou subdelegados para o efeito, bem assim com ou-
tras ordens de pagamento e transferências necessárias à execução das 
decisões proferidas nos processos;

2.2 — Autorizar o reembolso aos utentes de despesas com assistência 
médica e medicamentosa no recurso à medicina privada, até ao limite 
de 5.000,00 euros.

3 — No coordenador da divisão de intervenção nos comportamen-
tos aditivos e nas dependências decidem ainda subdelegar também as 
seguintes competências:

3.1 — Definir e aprovar os horários de trabalho do respetivo pessoal, 
observados os condicionalismos legais e regulamentares, devendo noti-
ficar os Serviços Centrais da ARS do Norte, I. P. dos mesmos;

3.2 — Organizar o trabalho por turnos sempre que o período de funcio-
namento ultrapasse os limites máximos dos períodos normais de trabalho, 
nos termos da lei geral e das respetivas carreiras quando detenham um 
regime específico nesta matéria;

3.3 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário, 
nos termos da lei geral e em conjugação com as normas das carreiras 
integradas em corpos especiais que detenham regimes específicos em 
matéria de trabalho extraordinário, após obtida a necessária cabimentação 
orçamental, apenas nas situações que se relacionem diretamente com a 
prestação de cuidados de saúde, com apresentação mensal ao Conselho 
Diretivo de um relatório síntese com os elementos estatísticos e de custos 
relativos ao trabalho extraordinário autorizado;

3.4 — Autorizar a prestação e pagamento de trabalho em regime de 
prevenção, na Unidade de Desabituação do Norte, após a obtenção da 


